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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTROLE  

 
 

REQUERIMENTO N°        , de 2017. 
(do Sr. Leo de Brito) 

 
 

Solicita esclarecimentos ao Sr. Ministro 
das Comunicações sobre o plano de 
demissão em massa a ser implantado 
pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. 

 
 

Senhor Presidente,  
 

 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, sejam solicitados esclarecimentos ao Sr. Ministro das Comunicações 

sobre o plano de demissão em massa a ser implantado pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Empresa brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) constitui 

atualmente uma das empresas públicas mais valiosas da União, com cerca de 130 

mil funcionários. Segundo informações veiculadas pela mídia nacional, a diretoria 

dos Correios estima demitir 25 mil funcionários públicos sob a justificativa de 

equilibrar as despesas operacionais.  

 

Ainda segundo as notícias veiculadas, a diretoria da empresa já 

reconheceu a necessidade de realizar demissões, porém até o momento nenhuma 

decisão chegou a ser tomada.  

 

 

 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado LEO DE BRITO - (PT/AC) 



Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 619 | CEP 70160-900 – Brasília – DF 

Tel (61) 3215- 5619 – fax (61) 3215-2619 | dep.leodebrito@camara.leg.br 

Dessa forma, considerando que a demissão em massa de trabalhadores 

concursados dos Correios poderá comprometer ainda mais os serviços postais 

prestados à população, bem como poderá aumentar a precarização das condições 

de trabalho dos atuais funcionários da empresa, faz-se necessário, em um primeiro 

momento, buscar mais informações do Ministério das Comunicações, no sentido de 

responder se: 

 

 Há, no momento, algum plano/projeto no Ministério das 

Comunicações ou no Governo Federal para realizar a demissão 

de funcionários concursados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos?  

 

Face o exposto e dada a relevância do tema, conto com o apoio dos 

nobres pares para aprovação nesta Comissão.  

 

 
Sala da Comissão, 28 de Março de 2017.  

 
 
 

 
 
                                                   Deputado LEO DE BRITO         
                                                                   PT/AC                                                                                                                                                                                       


